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LEI MUNICIPAL Nº 1615/2011.

Inclui no calendário oficial do município de Lima Duarte o Dia do Migrante, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituído no Calendário Oficial de eventos do Município de Lima Duarte, os festejos alusivos ao Dia do Migrante, a ser comemorado anualmente no dia 19 de junho, se cair no domingo, ou caso contrário, no domingo anterior.

Art. 2º - O dia instituído passará a contar no calendário oficial de eventos do Município de Lima Duarte, adotando o Poder Executivo, as medidas cabíveis para apoiar sua organização.

Art. 3º - Todo o material editado para a divulgação dos principais eventos e acontecimentos na cidade, deverão fazer referencia aos festejos do Dia do Migrante.

Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares, se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 16 de junho de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                             Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                        Secretário Municipal de Administração
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